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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

ADVERTÊNCIA 
 
A MUNICIPALIDADE de HORTOLÂNDIA adverte a todos os licitantes, que não está 

hesitando penalizar empresas que descumpram o pactuado. 

 

Solicitamos que as empresas apresentem suas propostas e lances de forma consciente, 

com a certeza de que poderão entregar os objetos da forma como foi pedido no edital e 

dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. 

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, 

destinados sempre a situações excepcionalíssimas e somente serão deferidos, se em 

total consonância com a lei. 

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, 

visando evitar problemas, tanto para a administração pública como para as empresas 

licitantes. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

PREGÃO PRESENCIAL 

08/2025 

 
ÓRGÃO REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal 

 
OBJETO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa para a prestação dos 

serviços de agenciamento de viagens, compreendendo o fornecimento de passagens 

aéreas, nacionais e internacionais, bem como dos serviços de reserva de hospedagem, 

no Brasil e no Exterior, para servidores e outros para atender as necessidades do 

Município de Hortolândia, de acordo com as especificações contidas no ANEXO I – Termo 

de referência. 

 
DATA PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

INICIAL: 10/02/2025 às 08h00 (horário de Brasília) 

FINAL: 24/02/2025 às 08h00 (horário de Brasília) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 24/02/2025 às 08h30 (horário de Brasília) 
 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, DA 
PREFEITURA DE HORTOLÂNDIA, LOCALIZADO NA RUA PROJETADA 12, Nº 100, 
BAIRRO JARDIM METROPOLITAN, NO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA – SP 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Maior desconto global, em reais (R$) 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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COTA PREFERENCIAL ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2025 

Edital Nº 08/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84104/2024 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal (Departamento de Suprimentos), 

sediada na Rua Projetada 12, nº 100, Bairro Jardim Metropolitan, no Município de 

Hortolândia – SP, após autorização da Secretária Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoal, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1 –  DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a assinatura de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

para contratação de empresa para a prestação dos serviços de agenciamento de viagens, 

compreendendo o fornecimento de passagens aéreas, nacionais e internacionais, bem 

como dos serviços de reserva de hospedagem, no Brasil e no Exterior, para servidores e 

outros para atender as necessidades do Município de Hortolândia, de acordo com as 

especificações contidas no ANEXO I – Termo de referência, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Item Descrição Cod. 

Qtd 
estimada 
para 12 
meses 

Valor total 
estimado 
para 12 
meses 

Desconto 
unitário 

Desconto 
total 

1 
Passagens aérea nacionais e 

internacionais 
12.47.1 330 

R$ 

400.000,00 
R$ 45,71 R$ 15.084,30 

2 

Contratação de empresa do ramo de 

viagens e turismo para intermediação de 

serviços de hospedagem, em hotéis de 

qualquer cidade brasileira e internacional. 

12.7.64 360 
R$ 

200.000,00 
R$ 45,71 R$ 16.455,60 

 

1.2.1. Os valores acima constituem o teto possível para esta contratação. 

Não sendo possível a negociação para a contratação por valores superiores a 

este. 

2 –  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste PREGÃO PRESENCIAL as empresas que: 

2.1.1. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado, e; 

2.1.2. Atendam todas as exigências deste Edital. 

2.1.3. Empresas brasileiras; 

2.1.4.  estrangeiras em funcionamento no Brasil; 

2.1.5. Empresas estrangeiras que não estejam em funcionamento no Brasil; 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido de suas credenciais, ainda que por terceiros. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.4.10. Sociedade de Propósito Específico (SPE); 

2.4.11. Organizações da sociedade civil de interesse público - oscip, atuando 

nessa condição; 

2.4.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71


 
 
 

 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos 

Rua Projetada 12, nº 100  |  Jardim Metropolitan  |  Hortolândia-SP  |  CEP: 13.185-185 
Tel.: 19 3965-1400 ramal 6915| e-mail:  licitacao@hortolandia.sp.gov.br  |  www.hortolandia.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3 –  DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A ATA decorrente desta contratação, terá vigência por 12 (doze) meses contados 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite estabelecido na legislação vigente. 

3.1.1. Se a ATA for prorrogada, os quantitativos serão renovados. 

3.1.2. Após envio do e-mail contendo a ATA, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para devolvê-la assinada. 

3.1.3. A ATA assinada deve ser enviada como resposta ao mesmo e-mail que enviou a 

ATA para assinatura. 

3.1.4. A assinatura da ATA deve ser efetuada de forma digital, mediante certificado digital 

emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos 

termos do art. 12, §2º da Lei Federal 14.133/2021. 

4 –  DO CREDÊNCIAMENTO 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

a)  instrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha 

outorgado poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do 

certame, em especial para formular ofertas e para recorrer ou desistir de 

recurso, conforme modelo constante no ANEXO IV. No caso de instrumento 

particular, também deverá ser apresentado o documento exigido na alínea “b”; 

ou, 

b)  cópia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua 

representação for feita por um de seus sócios, dirigentes ou assemelhados, 

acompanhado da ata de eleição da diretoria, em se tratando de sociedade 

anônima. 

4.2. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 

uma empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas. 

4.3. Os documentos suprarreferidos, poderão ser apresentados no original ou por cópia 

autenticada e serão retidos para oportuna juntada aos autos do competente processo 

administrativo. 

4.4. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes 

devidamente credenciados. A licitante que tenha apresentado proposta, mas que não 

esteja devidamente representada terá sua proposta acolhida, porém, não poderá 

participar das rodadas de lances verbais. 

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar certidão 

expedida pela Junta Comercial ou órgão equivalente, ou qualquer outro documento oficial, 

comprovando a situação de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte. 

4.6. No ato do credenciamento, todas as licitantes, deverão apresentar FORA dos 
envelopes, a Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação. A ausência de tal 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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declaração não impede que o licitante o faça de próprio punho no momento da sessão. 

4.7. A licitante que enviar os envelopes contendo a Proposta Comercial e os 

documentos de habilitação por via postal/correios ou serviço similar, também deverá 

enviar um terceiro envelope contendo a certidão do subitem 4.5, a declaração do 

subitem 4.6 e o contrato social. 

4.8. A Prefeitura de Hortolândia exime-se de toda a responsabilidade pelos envelopes 

enviados via postal/correios ou serviço similar, em caso de extravio, devassamento, não 

recebimento ou protocolo intempestivo. 

5 –  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar, 

simultaneamente, dois envelopes, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA  

COMERCIAL 
Município de Hortolândia – SP 
Processo nº 84104/2024 
Pregão nº 08/2025 
Empresa: ___________________ 

 

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
Município de Hortolândia – SP 
Processo nº 84104/2024 
Pregão nº 08/2025 
Empresa: _______________________ 

 

5.1.1. Os envelopes deverão estar sobrescritos com a titulação de seu 

conteúdo, nome e endereço da empresa, número deste PREGÃO e o número do 

processo administrativo. 

5.1.2. Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, 

salvo por motivo justo, decorrente de motivo superveniente e aceito pelo 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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Pregoeiro. 

5.1.3. Não caberá desistência da proposta comercial em hipótese alguma, 

depois de aberto o respectivo envelope. 

5.2. DA PROPOSTA COMERCIAL – As proponentes deverão apresentar a sua 

PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE Nº 01, em envelope lacrado, não transparente e 

indevassável que deverá conter, sob pena de não ser levada em consideração, a 

proposta datilografada ou informatizada, elaborada no idioma português, com linguagem 

clara, em uma única via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada, assinada na 

última folha e rubricada nas demais pelo (s) representante(s) legal (is) ou procurador (es), 

e deverá obedecer aos seguintes critérios: 

5.2.1. O Proponente deverá elaborar a sua Proposta de Preços conforme o 

modelo do ANEXO III, expressando os valores em moeda nacional – reais e 

centavos, em duas casas decimais, caso o valor quando multiplicado atinja uma 

terceira casa decimal esta deve sempre ser arredondada para baixo, ficando 

esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 

5.2.2. O Critério de Julgamento: Será considerada vencedora a licitante que 

apresentar o MAIOR DESCONTO EM REAIS, atendendo assim, ao critério do 

“MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO”. 

5.2.3. Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por 

extenso, será levado em conta este último. 

5.2.4. A proposta apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os 

custos, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal 

da contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, 

materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos 

utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 

quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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cumprimento pela contratada das obrigações. 

5.2.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das 

propostas, considerando a condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, 

computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 

5.2.6. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de 

antecipação de pagamento na formulação das propostas, devendo ser 

desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

5.2.7. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista 

neste memorial, nem propostas com valor simbólico, irrisório ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos. 

5.2.8. A formulação da proposta implica para o proponente a observância 

dos preceitos legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 

5.2.9. As proponentes deverão fazer constar em suas propostas: Nome do 

proponente, endereço, dados bancários da empresa (banco, conta e agência) 

para crédito de pagamento, bem como todos os dados das pessoas que 

assinarão a Ata de Registro de Preços. 

5.2.10. As proponentes deverão indicar em suas Propostas o prazo de sua 

validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias. 

6 –  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. . Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pela Pregoeira, contando 

com equipe de apoio, segundo a legislação vigente e as fases apontadas abaixo. 

6.2. No dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste edital, serão realizados em sessão 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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pública, o credenciamento dos representantes das licitantes, o recebimento e abertura 

dos envelopes “Proposta Comercial – Envelope nº 01” e “Documentação – Envelope nº 

02”. 

6.2.1. Não será permitida a participação de licitante retardatária, a não ser 

como ouvinte. 

6.3. Será considerada retardatária a empresa cujo representante apresentar-se ao local 

de realização da sessão pública, após o recebimento dos envelopes “Proposta Comercial 

– Envelope nº 01” e “Documentação – Envelope nº 02”. 

6.4. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao 

Pregoeiro, devidamente munido de instrumento que o legitime a participar do PREGÃO e 

de sua cédula de identidade ou outro documento equivalente. 

6.5. Os documentos referentes ao credenciamento, os envelopes contendo as 

Propostas Comerciais e os Documentos de Habilitação das interessadas deverão ser 

entregues diretamente ao Pregoeiro, até o momento da abertura da sessão pública. 

6.5.1. Os envelopes poderão ser enviados via postal/correios ou serviço 

similar (com aviso de Recebimento), sendo que o Município de Hortolândia não 

se responsabilizará pelos envelopes entregues fora do prazo estipulado no 

preâmbulo deste edital. 

a)  Os interessados que enviarem seus envelopes via postal/correios ou serviço 

similar, deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo deste edital, 

aos cuidados do Pregoeiro. 

b)  Caso não se faça representar durante a sessão pública, a interessada 

terá sua proposta acolhida, porém, não participará das rodadas de lances 

verbais.  

6.6. Instalada a sessão pública do PREGÃO, proceder-se-á à abertura dos envelopes 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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das Propostas Comerciais, que serão rubricadas e analisadas pelo Pregoeiro e sua 

equipe de apoio. Em seguida, será dada vista das propostas a todos os representantes 

dos licitantes, que deverão rubricá-las, devolvendo-se ao Pregoeiro, que procederá à 

classificação provisória. 

6.6.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 

exigências essenciais do edital, considerando-se como tais as que não possam 

ser supridas no ato, por simples manifestação de vontade do representante da 

proponente. 

6.6.2. As demais propostas serão classificadas provisoriamente, em ordem 

crescente de preços, consoante critério de julgamento previsto abaixo. 

6.6.3. Definida a classificação provisória, será registrada na ata da sessão 

pública o resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de 

participantes, os preços ofertados, as propostas eventualmente desclassificadas e 

a fundamentação de sua desclassificação e a ordem de classificação provisória, 

conforme critério de julgamento. 

6.7. A condução de rodadas de lances verbais começará sempre a partir do 

representante da licitante com proposta de MENOR DESCONTO, em ordem crescente de 

desconto, decidindo-se por meio de sorteio em caso de empate, respeitando-se as 

sucessivas ordens de classificação provisória, até o momento em que não haja novos 

lances de preços menores aos já ofertados; 

6.7.1. Na fase de lances verbais não serão aceitos lances de igual valor ou 

maior ao do último, e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores 

decrescentes. 

6.7.2. Não poderá haver desistência de lances ofertados, sujeitando-se a 

desistente às penalidades previstas neste edital. 

6.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
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dessa etapa declinarem da formulação de novos lances. 

6.9. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

6.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada. 

6.9.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for 

melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será 

declarada a melhor oferta. 

a)  Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, após o 

encerramento dos lances, a contar da convocação do Sr. Pregoeiro, sob pena 

de preclusão. 

b)  Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 

intervalo estabelecido no subitem 6.10.1 será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 

apresentar nova proposta. Entender-se-á por equivalência de valores das 

propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de 

classificação.  

6.9.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a 

melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.9.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à 
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licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de 

haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas 

propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.10.1. 

a)  Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e não configurada a hipótese prevista no subitem 6.10.1, será declarada 

a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 

6.10. Declarada finda a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à classificação 

definitiva das propostas, consignando-a em ata. 

6.11. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

6.12. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da melhor 

oferta, decidindo motivadamente a respeito. 

6.13. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de 

documentação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 

6.14. Sendo inabilitada a Proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 

lugar, prosseguirá o Pregoeiro e sua equipe de apoio com a abertura do envelope de 

documentação da proponente classificada em segundo lugar e assim sucessivamente, se 

for o caso, até a habilitação de uma das licitantes. 

6.15. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante classificada e 

habilitada será declarada vencedora do certame. 

6.15.1. Havendo redução do valor inicialmente ofertado, decorrente de lances 

e/ou negociação, a licitante vencedora deverá encaminhar no e-mail 

licitacao@hortolandia.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data da realização da sessão, a 

proposta readequada com os novos preços unitários e total (Conforme ANEXO 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/


 
 
 

 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos 

Rua Projetada 12, nº 100  |  Jardim Metropolitan  |  Hortolândia-SP  |  CEP: 13.185-185 
Tel.: 19 3965-1400 ramal 6915| e-mail:  licitacao@hortolandia.sp.gov.br  |  www.hortolandia.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

III), com a aplicação do percentual que retrate a diferença entre o desconto 

oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, 

indistintamente, sobre cada um dos preços unitários ofertados na referida 

proposta, ou seja, de forma linear. 

a)  O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por 05 (cinco) dias 
corridos, a critério da Administração, mediante solicitação devidamente 

justificada pela licitante vencedora. 

6.16. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor não formalizar a 

assinatura a ATA no prazo e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e, preferencialmente, nas mesmas 

condições ofertadas pelo licitante vencedor. 

6.17. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes 

desclassificadas e das classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob 

custódia do Sr. Pregoeiro, até a efetiva formalização da ATA de Registro de Preços. 

6.18. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.19. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

6.20. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.21. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

6.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
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serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.23. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.24. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.25. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto 

de apuração de responsabilidade. 

6.26. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7 –  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. O lance deverá ser ofertado pelo desconto total. 

7.2. A variação mínima entre os lances será de R$ 1,00 

7.3. Para formulação dos lances, serão aceitos valores compostos por até 2 (duas) 

casas decimais. 

7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

7.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado. 
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7.6. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

7.7. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já 

ofertado.  

7.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado.  

7.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.10. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.10.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a)  Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b)  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta lei; 

c)  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d)  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.10.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a)  Empresas estabelecidas no território do estado ou do distrito federal do 

órgão ou entidade da administração pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de município, no território do 
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estado em que este se localize; 

b)  Empresas brasileiras; 

c)  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

país; 

d)  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.11. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.11.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.11.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de 

referência; 

7.11.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

7.11.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

administração; 

7.11.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.12. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, 

descontos superiores a 50% (cinquenta por cento) do desconto orçado pela 

administração. 

7.12.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

a)  Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 
 

 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos 

Rua Projetada 12, nº 100  |  Jardim Metropolitan  |  Hortolândia-SP  |  CEP: 13.185-185 
Tel.: 19 3965-1400 ramal 6915| e-mail:  licitacao@hortolandia.sp.gov.br  |  www.hortolandia.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

b)  Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

7.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de planilha de custos e formação de preços 

elaborada pela administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja 

majoração do preço. 

7.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

7.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do simples 

nacional, quando não cabível esse regime. 

7.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

7.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela administração. 
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7.16.2. A negociação será realizada publicamente, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório 

7.16.4. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

edital e já apresentados. 

7.16.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.17. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação. 

7.18. Ao final da fase recursal, os licitantes interessados em assinar a ata 

SUBISIDIARIAMENTE e nos mesmos valores do vencedor, devem se manifestar, nos 

termos do art. 82, VII da Lei Federal 14.133/2021. 

7.19. Caso não existam interessados em apresentar peça recursal, a manifestação deve 

ser feita presencialmente em prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a informação de 

que não existem interessados em recorrer contra os atos praticados neste certame. 

7.20. Caso existam interessados em apresentar peça recursal: 

7.20.1. A manifestação deverá ser realizada via e-mail, ao endereço 

licitacao@hortolandia.sp.gov.br, com identificação clara do pregão e lote; 

7.20.2. A licitante deverá manifestar expressamente sua intenção de fornecer 

pelo mesmo valor da licitante vencedora, até 23:59 do dia útil subsequente à 

publicação no DOM do resultado do julgamento do recurso apresentado, não 
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cabendo suposições ou interpretações; 

7.20.3. No mesmo e-mail e momento, a licitante interessada deverá enviar 

toda a documentação de habilitação exigida no item 7. 

8 –  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante classificada 

com a melhor proposta atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7. do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Relação de Apenados, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); e 

8.1.2. Certidões negativas referentes a punições vigentes, mantido pela 

Controladoria Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://certidoes.cgu.gov.br/
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:%7E:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com o item 4.6. deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Para a regular habilitação das empresas participantes, deverão constar no interior 

do ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS – uma via de cada um dos documentos abaixo 

elencados, no original ou reproduzidos por qualquer processo de cópia reprográfica e 

autenticadas por cartório competente ou servidor da Administração ou, ainda, através de 

publicação em órgão da Impressa Oficial, desde que perfeitamente legíveis. 

8.8. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.9.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

8.10.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro 

empresarial devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o 

estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de seus 

administradores. 

8.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 

8.11.1. CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério 

da Fazenda, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

8.11.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo 

à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

8.11.3. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda 
Municipal; 

8.11.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada 

mediante fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social; 

8.11.5. FGTS – Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido 

pela Caixa Econômica Federal; 

8.11.6. CNDT –Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do 

Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 

8.11.7. Para todas as certidões exigidas para fins de habilitação fiscal, serão 

aceitas “Certidão positiva, com efeito de negativa”. 

8.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 

8.12.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor 

da sede da licitante. 

8.12.2. Na hipótese de a proponente estar em recuperação judicial, 

possibilita-se a apresentação de certidão positiva, com o Plano de Recuperação 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os 

requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

8.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.13.1. Para a presente contratação será exigida a apresentação de 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA compatível com o OBJETO descrito 

nesse documento. O atestado poderá ser fornecido por órgão publico ou entidade 

do setor privado. 

8.14. OUTROS DOCUMENTOS; 

8.14.1. Os licitantes devem apresentar declaração assinada por seu 

representante legal, ou procurador, de que: 

8.14.2. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

8.14.3. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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anexos, bem como de que a proposta apresentada está em conformidade com o 

edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua entrega em 

definitivo; 

8.14.4. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, xxxiii, da constituição; 

8.14.5. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos iii e iv do art. 

1º e no inciso iii do art. 5º da constituição federal; 

8.14.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

8.15. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.16. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação 

dos originais não-digitais. 

8.17. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante 

e, preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz, todos os 

documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou determinação legal, 

forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 

todos os estabelecimentos da empresa. 

8.18. Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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prazo não constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o 

prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua emissão. 

8.19. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da 

veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de 

habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

8.20. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.21. Após a apresentação dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

8.21.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 

à época da abertura do certame; e 

8.21.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas; 

8.22. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.23. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.24. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada (por cartório competente ou servidor 

da administração) ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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8.24.1. A solicitação de autenticação de documentos deverá ser feita, 

preferencialmente, em até um dia antes da sessão do pregão, sendo vedada a 
autenticação de documentos durante a sessão pública. 

8.24.2. A sessão será iniciada no horário programado, não sendo de 

responsabilidade do Município a autenticação extemporânea de documentos. 

8.25. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

8.25.1. Junto ao conjunto de documentos apresentados pelas licitantes 
e dentro do envelope, deve ser inserida 01 (uma) cópia de documento de 
identificação oficial com foto do subscritor (cópia igualmente subscrita). 

8.26. Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 

não constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de 

validade de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua emissão.  

8.27. Os documentos emitidos pela internet poderão ser diligenciados pela equipe de 

apoio do Pregoeiro. 

8.28. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante 

e, preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz, todos os 

documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou determinação legal, 

forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 

todos os estabelecimentos da empresa. 

8.29. Não serão aceitos protocolos ou requerimentos. 

8.30. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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restrição; 

8.30.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 

8.30.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em 

sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos 

do art. 4º, inc. XXIII, da Lei nº 10.520/02. 

9 –  DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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9.4. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos. 

9.5. Os recursos deverão ser encaminhados ao e-mail licitacao@hortolandia.sp.gov.br. 

9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados junto 

ao departamento de suprimentos, da Prefeitura de Hortolândia, localizado na Rua 

Projetada 12, nº 100, Bairro Jardim Metropolitan, no Município de Hortolândia – SP, no 

horário das 08:00 às 17:00 horas. 

10 –  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. As infrações e sanções administrativas serão consideradas e aplicadas nos termos 

do Decreto Municipal 5.181 de 24 de janeiro de 2023. 

9.2. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11 –  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através do e-mail: licitacao@hortolandia.sp.gov.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do 

processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12 –  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Este edital, bem como a licitação regida por ele, poderá ser anulado, suspensos ou 

revogados a qualquer tempo, nos termos da Lei federal 14.133/2021. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@hortolandia.sp.gov.br
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não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: 

www.hortolandia.sp.gov.br > Licitações. 

13 –  DOS ANEXOS 

13.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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13.2. ANEXO I – Termo de Referência; 

13.3. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar; 

13.4. ANEXO III – Modelo de proposta; 

13.5. ANEXO IV – Modelo de Instrumento de credenciamento de representante; 

13.6. ANEXO V – Minuta da ATA de Registro de Preços; 

13.6.1. Manual de Boas-Vindas para empresas contratadas. 

13.7. ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato; 

13.8. ANEXO VII – Termo De Ciência E De Notificação. 

 

Hortolândia, 06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Ata de Registro de Preços para a prestação dos serviços de agenciamento de viagens,

compreendendo o fornecimento de passagens aéreas, nacionais e internacionais, bem

como dos serviços de reserva de hospedagem, no Brasil e no Exterior, para servidores e

outros para atender as necessidades do Município de Hortolândia.

Para os fins desta licitação, considera-se:

O valor de desconto (R$) do serviço de agenciamento compreende-se para os serviços

de reservas de passagens nacionais e internacionais para emissão de cada bilhete. Para o

serviço de hospedagem, o valor de desconto (R$) deverá se dar para cada acomodação

(quarto) reservada.

Online booking tool: nome genérico dos sistemas de auto reserva de voos e outros

serviços de viagens;

E-ticket ou passagem eletrônica: registro no sistema de reservas da companhia aérea que

contém todas as informações sobre o voo, o passageiro e a forma de pagamento,

acessível nos aeroportos em todo o mundo;

Tarifa promocional: tarifa mais barata oferecida pelas companhias aéreas, com

possibilidade de restrições, como por exemplo, ida e volta ou somente ida, ou ainda, não

ter valor reembolsável;

Item Descrição

Código
Prescon

Qtd total
estimada para
12 (doze)
meses

Valor Total
estimado para 12
meses

Valor
Médio
estimado
do desconto
(R$)

1

Passagens aéreas
nacionais e
internacionais

12.47.1 330 R$ 400.000,00 R$ 45,71

2

Contratação de
empresa do ramo de
viagens e turismo
para intermediação
de serviços de
hospedagem, em
hotéis de qualquer
cidade brasileira e
internacional.

12.7.64 360 R$ 200.000,00 R$ 45,71
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Tarifa cheia ou full fare: tarifa cheia, normal sem restrições. Aplicável na classe

econômica (mais cara), executiva e primeira;

Transaction Fee: modelo pelo qual o cliente remunera os serviços das agências de

viagens, mediante taxa fixa por transação, para suportar integralmente todos os custos

diretos e indiretos envolvidos na administração das demandas de viagens;

Interessado: servidor do CONTRATANTE ou palestrante externo de evento promovido

pelo CONTRATANTE que realizará a viagem;

Gestor do Contrato: servidores do CONTRATANTE formalmente designados para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços com a CONTRATADA;

Reserva ou reservation (ou booking): bloqueio de assentos ou acomodações para um

passageiro, ou reserva antecipada de espaço para bagagem, carga ou correspondência;

Emissão: geração de um bilhete de passagem aérea;

Reemissão ou reissue: geração de um novo bilhete de passagem aérea em razão de

qualquer alteração (sinônimo de remarcação e alteração);

Sistema de Gestão de Viagens Corporativas: sistema de tecnologia da informação a ser

disponibilizado pela agência de viagens corporativas, dotado de funcionalidades

mínimas descritas neste memorial descritivo.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação da prestação dos serviços de fornecimento de passagens e hospedagens

tem por finalidade suprir a demanda de locomoção e estadia para servidores de todas as

Secretarias do Município de Hortolândia, bem como outros, desde que devidamente

justificado pelo órgão requisitante, para participação em diversos eventos, a saber:

treinamentos, congressos, palestras, reuniões, competições esportivas, entre outros, em

âmbito nacional e internacional, de acordo com as necessidades, pelo período de 12

(doze) meses.

3. COTA AMPLA/RESERVADA

Tendo em vista a natureza do objeto a ser contratado, não há a possibilidade de separar

cota para a participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte.
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4. DOS PRAZOS, ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO.

As passagens e voucher de hospedagem devem ser emitidos conforme datas e cotações

aprovadas previamente pela Secretaria solicitante.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

No exercício de 2024, as despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ADMINISTRAÇÃO 05.01.04.122.0216.2.020.339039

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

6.1. A remuneração da CONTRATADA será feita exclusivamente mediante Valor de

Transação ou Valor de Agenciamento, de valor fixo, aplicável a cada uma das seguintes

operações:

• emissão, reemissão (alteração/remarcação) de passagens aéreas, diretamente no

sistema ou, se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail, pela mesma

companhia aérea (mesmo CNPJ), independentemente da(s) rota(s) ou destino(s) quando

o bilhete aéreo for de ida e volta;

• emissão, reemissão (alteração/remarcação) de passagens aéreas, diretamente no

sistema ou, se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail, independentemente

da(s) rota(s) ou destino(s), quando o bilhete for somente de ida;

• emissão, reemissão (alteração/remarcação) de passagens aéreas, diretamente no

sistema ou, se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail, independentemente

da(s) rota(s) ou destino(s), quando o bilhete for somente de volta, ainda que o bilhete de

ida tenha sido emitido pela mesma companhia aérea (mesmo CNPJ);

• a cada cancelamento de passagem aérea de ida e volta, diretamente no sistema ou, se

não disponível o sistema, via telefone e/ou e-mail;

• a cada cancelamento de passagem aérea somente de ida, diretamente no sistema ou, se

não disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail;

• a cada cancelamento de passagem aérea somente de volta, diretamente no sistema ou,

se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail;

• a cada contratação de seguro viagem/bagagem, diretamente no sistema ou, se não

disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail.
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• a cada reserva de hospedagem, diretamente no sistema ou, se não disponível o sistema,

por telefone e/ou e-mail;

6.2. Para efeito de medição do serviço, será considerada uma única taxa de transação

para viagem de ida e volta realizada pela mesma empresa aérea, ou seja, mesmo CNPJ.

Caso ida e volta sejam realizadas por empresas aéreas diferentes, CNPJ(s) distintos,

serão consideradas duas taxas de transação.

6.3. O Valor de Transação ou Valor de Agenciamento constitui a única forma de

remuneração à CONTRATADA pelos serviços de agenciamento sistematizado

previstos, sendo vedada a cobrança de ADE (Adicional de Emissão), ADEDU

(Adicional de Emissão-DU), DU, RAT (Repasse a Terceiros), RAV (Remuneração da

Agência/Agente de Viagens), SDU (Serviço DU), TRAV (Taxa de Remuneração da

Agência/Agente de Viagens), ou qualquer outra taxa ou sobretaxa sobre o valor da tarifa,

das taxas e dos serviços como forma de remuneração pelos serviços prestados.

6.4. Os serviços serão realizados conforme disposto no memorial descritivo.

6.5. O valor a ser pago pelo CONTRATANTE, relativamente aos bilhetes aéreos,

corresponderá ao valor da soma das passagens aéreas utilizadas dentro de um período

quinzenal, descontadas eventuais comissões pagas por companhias aéreas, acrescido das

taxas de embarque, bem como de eventuais seguros viagem/bagagem, adotando-se para

o cálculo a seguinte fórmula:

VF = VP – VC + TE + H

onde:

VF = Valor da fatura (valor a ser pago);

VP = Valor da passagem aérea;

VC = Valor da eventual comissão paga pela companhia aérea à agência contratada;

TE = Valor da taxa de embarque;

H = Hospedagem (quando for o caso).

6.6. O valor a ser pago pelo CONTRATANTE pelos serviços de agenciamento

corresponderá à quantidade de operações efetivadas dentro do período quinzenal,

deduzido o valor do Valor de Transação.
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Item Qtde Unid Descrição Valor (R$) Total (R$)
1 330 unidade Passagens aéreas
2 360 unidade Hospedagens

6.7. Após a conferência e aprovação dos quantitativos e valores apresentados, o Gestor

do contrato comunicará à CONTRATADA no prazo de 3 (três) dias úteis, o valor

aprovado, e autorizará a emissão das correspondentes notas fiscais/faturas.

6.8. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o

CONTRATANTE, e apresentadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis para o gestor do

contrato.

6.9. Recebidas as Notas Fiscais/Faturas, o gestor do contrato terá o prazo de 3 (três) dias

úteis para o ateste da nota.

6.10. O ateste de Realização dos Serviços não exime a CONTRATADA de sua

responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços

prestados.

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Será utilizado o critério de julgamento de MAIOR DESCONTO (R$).

8. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

Para a presente contratação será exigida a apresentação de ATESTADO DE

CAPACIDADE TÉCNICA compatível com o OBJETO descrito nesse documento. O

atestado poderá ser fornecido por órgão publico ou entidade do setor privado.

9. VISITA TÉCNICA

Não se aplica a esta contratação.

10. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA.

Não se aplica a esta contratação.

11. PROVA DE CONCEITO

Não se aplica a esta contratação.



MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

Prefeitura Municipal de Hortolândia
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

Fone: (19) 3965-1400
www.hortolandia.sp.gov.br

12. CONSÓRCIO

Não se aplica a esta contratação.

13. SUBCONTRATAÇÃO

Não se aplica a esta contratação.

14. LONGITUDE E LATITUDE DO LOCAL QUE OCORRERÁ A OBRA

Não se aplica a esta contratação.

15. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Disponibilizar, sem ônus para o CONTRATANTE, acesso ao Sistema de Gestão de

Viagens Corporativas, via web, na modalidade self booking, com utilização do e-ticket;

Negociar tarifas promocionais e acordos (tour codes) diretamente, ou assessorando o

gestor do contrato, perante as companhias aéreas, incluindo os resultados obtidos no

Sistema de Gestão de Viagens Corporativas.

Prestar, por meio do Sistema de Gestão de Viagens Corporativas, os serviços

transacionais de emissão, reemissão (alteração/remarcação) e cancelamento de bilhetes

de passagens aéreas nacionais.

Administrar reembolsos de passagens (descontos concedidos, cancelamentos e

similares) junto às companhias aéreas, cujo prazo não deverá ultrapassar 60 dias, salvo

justificativa apresentada pela companhia aérea.

Reembolsar ao CONTRATANTE em até 60 (sessenta) dias, a partir da data de

cancelamento do bilhete, o valor das passagens aéreas emitidas, pagas e não utilizadas,

deduzidos os valores referentes às multas cobradas pelas companhias aéreas,

independentemente da vigência do contrato.

Fornecer o valor da "tarifa cheia" vinculada ao bilhete emitido.
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Os serviços de reserva de hotéis em territórios nacionais e internacionais compreendem

os serviços de reserva pela agência de viagens. As hospedagens deverão ocorrer de

acordo com os requisitos mínimos previstos no Regulamento Geral dos Meios de

Hospedagens, aprovado pela Deliberação Normativa nº 429, de 23 de abril de 2002, da

EMBRATUR.

Como referência de categoria de hotéis (hospedagem) deverão ser considerados os

padrões de 3 ou 4 estrelas. No caso de locais que não haja opções em quantidade

suficiente, deverá ser pesquisada a melhor opção disponível para a localidade. Caso haja

opção de hotel 5 estrelas com preço equivalente ao de 3 ou 4 estrelas, deverá ser

considerado.

As diárias são validas em dias de semana e fins de semana.

Os hotéis deverão possuir disponibilidade de apartamentos do tipo standard e superior,

single, duplo, triplo e ou quádruplo com banheiro privativo, roupas de cama e banho,

TV, telefone, frigobar, ventilador e/ou ar-condicionado. Sem taxas de serviços ou tarifas

extras.

Inclusos na diária: café da manhã; serviços de camareira, com limpeza dos

apartamentos e trocas de rouparias a cada diária; estacionamento privativo gratuito, e

refeições (almoço e jantar) caso solicitado previamente pelo gestor durante o pedido de

reserva.

No preço final da diária deverão estar inclusas todas as taxas cobradas no

estabelecimento. As despesas extras efetuadas no bar, restaurante, telefonemas,

lavanderia, frigobar, acesso à internet - se cobrada, e quaisquer outras não abrangidas

pela diária, serão de total responsabilidade do hóspede. Em hipótese alguma é permitido

o faturamento de BEBIDAS ALCOÓLICAS.

Fornecer mensalmente, sem custo adicional, relatórios executivos customizados ao

gestor do contrato, com base nos dados relativos às viagens realizadas e não realizadas,

bem como às transações executadas pela CONTRATADA.
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Fornecer o Sistema de Gestão de Viagens Corporativas, via web, na modalidade online

booking, com utilização do e-ticket, deverá, estar interligado diretamente com os sites:

Das empresas aéreas nacionais: LATAM, Gol, Azul, Avianca, Passaredo e outras;

Dos principais Sistemas GDS Global Distribution System ou CRS (Central Reservation

System), tais como Amadeus, Navitaire, Argo IT, Reserv, Sabre e TMS (Travel

Manegement System).

Suportar as operações de processamento, gerenciamento e acompanhamento das

requisições e emissões, bem como os dados a elas relativos, com performance

compatível com a carga, porte e demanda de trabalho exigidos;

Conter campo próprio para inserção de justificativa por parte do gestor do contrato.

Dispor de armazenamento de dados em forma de B.I. (Business Inteligence) ou similar,

de maneira a permitir emissão de relatórios sobre as transações realizadas, informação

de despesas, estatísticas e economias.

Possibilitar:

Emissão de comprovante da reserva;

Emissão instantânea de bilhete de passagem aérea eletrônica (e-ticket), reemissão e

cancelamento;

Marcação dos bilhetes de passagens aéreas nos horários estabelecidos, inclusive retorno,

endosso, desdobramento, bem como qualquer tarefa associada a esses procedimentos;

Emissão de relatórios com periodicidade no mínimo mensal, do tipo B.I. ou similar, que

reflitam, dentre outros, os seguintes dados:

• Relatório de bilhetes de passagens aéreas emitidos;

• Relatório de bilhetes de passagens aéreas (faturados) e não voados;

• Relatório dos valores pagos sem observância do critério de menor preço;

• Relatório dos descontos acumulados no período (mensal);

• Relatório dos destinos voados;

• Relatório dos destinos mais voados;
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• Relatório de economia acumulada (escolha do menor preço vis a vis outros preços e

compra com antecedência mínima estipulada na política).

Requisição de reembolso do valor de passagens aéreas emitidas, pagas e não utilizadas.

A CONTRATADA deverá possuir número suficiente de operadores para atendimento

do CONTRATANTE, de modo a garantir o pleno atendimento de suas necessidades. Os

operadores responsáveis pelo atendimento ao CONTRATANTE devem ter seus

contatos informados, sendo necessário o aviso ao gestor do contrato, com antecedência

mínima de sete dias, de qualquer alteração dos mesmos.

Todas as transações deverão ser operacionalizadas eletronicamente, via sistema

informatizado, a saber:

Requisição de passagens aéreas e hospedagem pelo gestor do contrato mediante a

respectiva justificativa;

Consulta e busca das tarifas ofertadas (online) para o dia e horário próximo ao da

necessidade da viagem do interessado do CONTRATANTE, disponibilizado pelas

empresas, para quaisquer destinos servidos por linhas regulares de transportes aéreos;

Proposição com destaque para a tarifa mais vantajosa da companhia de aviação

selecionada, segundo critério do menor preço, compatibilizado com o perfil de

passageiro;

Emissão de bilhete de passagem aérea pela tarifa mais econômica, com taxa de

embarque incluída e com seguro de viagem/bagagem na condição opcional definida

pelo gestor do contrato.

Em caso de indisponibilidade temporária do sistema de que trata o item 5 deste

memorial descritivo, a CONTRATADA deverá manter operadores habilitados, para

atendimento 24 horas, de modo que as reservas em voos comerciais possam ser

requisitadas por telefone ou qualquer outro meio de comunicação, providenciando os

respectivos registros no sistema em até dois dias úteis.

A cada solicitação de reserva de passagens e hotéis, feita por esta municipalidade,

através de um sistema eletrônico, a empresa que vier a ser contratada deverá

disponibilizar uma cotação com pelo menos três opções de preços.
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Caso se constate irregularidades, como taxas adicionais ou sobrepreços em relação aos

preços ofertados pelas companhias aéreas, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções

previstas em contrato, edital e Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

A prestação dos serviços se iniciará na data indicada pelo CONTRATANTE na

Autorização para Início dos Serviços.

16. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Receber provisoriamente a prestação do serviço, verificando a conformidade com as

exigências deste documento.

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações através de servidor

especialmente designado.

Efetuar os pagamentos nos prazos previstos.

17. CONSIDERAÇÕES GERAIS

O serviço descrito neste termo de referência não conduzem à marca e/ou fornecedor,

portanto a definição dos produtos licitados é precisa, suficiente e clara, de modo que não

são definições excessivas, irrelevantes, subjetivas ou desnecessárias e não limitam a

competição.

Secretária de Administração e Gestão de Pessoal



 
MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal 
Fone  (19) 3965-1400 – www.hortolandia.sp.gov.br 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 Objeto: Contratação de empresa para Ata de Registro de Preços para a prestação dos ser-

viços de agenciamento de viagens, compreendendo o fornecimento de passagens aéreas, nacio-

nais e internacionais, bem como dos serviços de reserva de hospedagem, no Brasil e no Exterior, 

para servidores e outros para atender as necessidades do Município de Hortolândia. 

 

1 - NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO (I § 1º do Art.18) 

A contratação de empresa agenciadora de passagens aéreas, devidamente credenciada 

junto aos órgãos reguladores, faz-se necessária para a locomoção e estadia para servidores de 

todas as Secretarias do Município de Hortolândia, bem como outros, desde que devidamente 

justificado pelo órgão requisitante, para participação em diversos eventos, a saber: treinamentos, 

congressos, palestras, reuniões, competições esportivas, entre outros, em âmbito nacional e in-

ternacional, de acordo com as necessidades.  

 

2. ÁREAS REQUISITANTES 

Administração e Gestão de Pessoal; 

 

3. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (II § 1º do Art.18) 

A contratação, ora proposta, está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício 

de 2025 (PCA 2025) do Município de Hortolândia conforme consta na Planilha PCA –    Secre-

taria de Administração Item 5 – subitem 5.1 

De acordo com o Art. 17 do Decreto Municipal nº 5.432/2024 a presente contratação está pre-

vista no Planejamento da Administração, com os recursos previstos na Lei Orçamentária Anual. 

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (III § 1º do Art.18) 

4.1. A escolha pelo agenciamento de viagens advém da impossibilidade de realizar a compra de 

passagens via Compra Direta/Aquisição Direta. Assim, a única forma de aquisição de passagens 

aéreas para a presença física em eventos que assim o exijam, pela Administração Pública, é atra-

vés da contratação de uma agência de viagens, nos moldes estabelecidos nos normativos.  

4.2. A CONTRATADA deverá estar integrada com o Sistema de Concessão de Diárias e Passa-

gens – SCDP, e ser capaz de realizar as seguintes ações:  

4.2.1. Reserva automatizada, “on-line”, e emissão de seu comprovante;  

4.2.2. Emissão de bilhetes automatizados, “on-line”;  
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4.2.3. Consulta e informação de melhor rota ou percurso, “on-line”;  

4.2.4. Consulta e frequência de voos e equipamentos, “on-line”;  

4.2.5. Consulta à menor tarifa disponível, “on-line”;  

4.2.6. Impressão de consultas formuladas;  

4.2.7. Alteração/remarcação de bilhetes; e  

4.2.8. Combinação de tarifa.  

4.3. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação do serviço.  

 

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E MEMÓRIAS DE CÁLCULO (IV § 1º do Art.18) 

Os quantitativos foram extraídos do levantamento da ultima ata de registro de preços do ano de 

2022, desta forma permanece o mesmo quantitativo: 

 

 

  

 

 

 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO ( V § 1º do Art.1) 

Após levantamento realizado em todos os órgãos que compõem a Administração Pública do 

Município de Hortolândia, chegou-se a conclusão de quais itens e quantidades melhor atendem 

as necessidades relatadas. 

 

7. JUSTIFICATIVA  DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO A CONTRATAR 

Contratação de empresa prestadora de serviço de agenciamento de passagens aéreas. A 

contratação compreende os serviços de reserva, assessoramento, marcação, remarcação, emissão 

e cancelamento de bilhetes para trechos nacionais e internacionais, assim, a forma de aquisição 

de passagens aéreas para a presença física em eventos que assim o exijam, pela Administração 

Pública, é através da contratação de uma agência de viagens, nos moldes estabelecidos nos nor-

mativos. 

 

 

8. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS (VI § 1º do Art.18) 

Item 
 

Descrição 
 

Qtd total estimada 
para 12 (doze) me-
ses 

1 
Passagens aéreas nacionais e internacio-
nais 

330 

2 
Reservas em hotéis nacionais e internaci-
onais 

360 
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Considerar-se-á como preço referencial a mediana dentre os valores de referência lista-

dos para o mesmo tipo de contratação no Banco de Preços. Nos termos do artigo 24 da Lei fede-

ral nº 14.133/21 o orçamento estimado da presente aquisição, NÃO tem caráter sigiloso e nos 

termos do artigo 18, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, a divulgação do orçamento da licitação, 

se dará no Edital de licitação e na plataforma BBMNET, no momento da divulgação do Edital. 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A contratação da prestação de serviço de agenciamento de viagens para prestação de ser-

viços de fornecimento passagens aéreas nacionais e internacionais visa o atendimento das de-

mandas relativas às viagens dos servidores, Prefeito, Secretários e colaboradores eventuais, que 

no interesse da Administração, se deslocam a serviço e também para o atendimento de demandas 

administrativas tais como: reuniões, Plenárias, Congressos, Seminários, Treinamentos etc. 

A escolha pelo transporte aéreo justifica-se pelos ganhos relacionados ao tempo despendido, à 

segurança do passageiro e ao custo-benefício resultante desta modalidade de deslocamento. 

 

 

 
10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  (VIII § 1º 

do Art.18) 

De acordo com § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 93, o parcelamento de 

obras, serviços e compras efetuadas pela administração é recomendado perante a comprovação 

de viabilidade técnica e econômica. Soma-se ainda a Súmula nº 247, do Tribunal de Contas da 

União, a saber: “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 

não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilita-

ção adequar-se a essa divisibilidade.” Está contratação observa o parcelamento entre o agencia-

mento e a contratação de saldo de execução.  

 

11. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMA-

NOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS (IX § 1º do Art.18) 
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A contratação visa garantir ao Município de Hortolândia o pleno desenvolvimento de su-

as ações externas. Assim, a existência desse contrato é manutenção direta da missão e da visão 

política e técnica do órgão.  

Quanto ao desenvolvimento sustentável, a não emissão de papel visa cumprir os requisi-

tos de sustentabilidade dessa contratação.  

 

12. MAPEAMENTO DE RISCOS (XII §1°DO Art.18) 

Se, por qualquer eventualidade, a empresa fornecedora frustrar total ou parcialmente o 

objeto da avença, será necessária aplicação de penalidades contratuais e elaboração de novo 

processo de contratação. 

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATA-

MENTO  

Não haverá impacto ambiental decorrente dessa contratação.  

 

14. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO AO AMBIENTE DO ÓRGÃO  

Para a execução da tarefa serão tomadas as seguinte ações:  

- Estabelecimento de procedimentos claros para a solicitação, compra e controle das passagens, 

com fluxos definidos e responsabilidades designadas a cada setor envolvido.  

 

15. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES (XI § 1º do Art.18)  

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e aquisição desta demanda.  

 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA SOLUÇÃO (XIII § 1º do Art.18)  

A viabilidade deste Estudo Técnico Preliminar verifica-se pela economia no valor da 

aquisição e função de ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos custos administrati-

vos e função da redução da fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padroniza-

ção dos produtos. Além disso, frisa-se que a presente aquisição atende adequadamente às de-

mandas formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são 

compatíveis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. Conside-

rando as informações do presente ETP, entende-se que a presente aquisição se configura tecni-

camente VIÁVEL. 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Processo Administrativo N°  84104/2024 

Pregão Presencial N°    08/2025 

Edital Nº       08/2025 

 

Prezados Senhores, 

A__________________________________, CNPJ nº___________________, 

estabelecida na _______________, telefone_________________ e e-mail 

_________________, em resposta ao EDITAL da Licitação __________________ N° 

____/2025, que tem por objeto a assinatura de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para 

contratação de empresa para a prestação dos serviços de agenciamento de viagens, 
compreendendo o fornecimento de passagens aéreas, nacionais e internacionais, 
bem como dos serviços de reserva de hospedagem, no Brasil e no Exterior, para 
servidores e outros para atender as necessidades do Município de Hortolândia, de 

acordo com as especificações contidas no ANEXO I – Termo de referência, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Formaliza 

a PROPOSTA COMERCIAL conforme os dados do quadro Anexo e documentação 

inserida no ENVELOPE ______. 

 

DECLARAMOS que a presente PROPOSTA COMERCIAL é considerada completa, 

atende todos os requisitos presentes no Termo de referência da presente licitação e 

abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais), custos relativos a todos os serviços preliminares, complementares ou 

provisórios necessários à perfeita execução dos serviços, custos relativos à mão de obra, 

encargos sociais e trabalhistas, seguros, administração, equipamentos e instalações 

necessários à execução do objeto da presente licitação, transporte de material e de 

pessoal, riscos sob o encargo de terceiros, bem como lucro e qualquer despesa, 

acessória e/ou necessária, não especificada neste instrumento convocatório. 

 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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Validade da proposta: __________________________ 

 

Valor do desconto Proposto por passagem: R$ ___.___,__ (Valor por extenso) 

 

Valor do desconto Proposto por hospedagem: R$ ___.___,__ (Valor por extenso) 

 

Valor do desconto Proposto por passagem + hospedagem: R$ ___.___,__ (Valor por 

extenso) 

 

DADOS PARA CONTATO DURANTE E APÓS O DECURRER DA SESSÃO 
Telefone: ____________________________________ 

e-mail: ______________________________________ 

 

DADOS BANCÁRIOS DA PROPONENTE 

Banco: __________________________ 

Nome da Agência: __________________________ 

Número da Agência: __________________________ 

Número da Conta – Corrente: __________________________ 

 

DADOS DA(S) PESSOA(S) QUE IRÁ(AO) FIRMAR O INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Nome: __________________________ 

Estado Civil: __________________________ 

Profissão: __________________________ 

R.G. nº __________________________ 

CPF/MF nº __________________________ 

Endereço __________________________ 

 

 
__________________________________________________ 

(Assinatura, nome da Proponente e do responsável legal/procurador) 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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ANEXO IV 
 

INSTRUMENTO DE  

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES 

 (MODELO) 
 
 
Ref. Pregão Presencial nº 08/2025 
 
Pelo presente instrumento, a empresa _____________________, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº __________________, com sede na Rua ____________________, nº ____, 

Bairro _________________, na cidade de _______________, Estado de 

________________, através de seu representante legal infra-assinado, credencia o 

Sr.(a) ___________________, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. nº 

_________________ e inscrito no CPF/MF sob o nº _______________, outorgando-lhe 

plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão Presencial nº 08/2025, 

em especial para formular lances verbais e para interpor recursos ou deles desistir. 

 

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente os 

requisitos de habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as 

exigências constantes do Edital de nº 08/2025. 
 
 

 
(local, data) 

 

 

(nome completo, qualificação pessoal, qualificação profissional, cargo ou função e 

assinatura do representante legal) 
 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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ANEXO V 

Minuta da ATA de Registro de Preços 

 

MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84104/2024 

ATA Nº ____/2025, RESULTANTE DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 08/2025, QUE FAZEM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, POR 
INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE _________________________, E 
_____________________________  

O MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na  

Rua Projetada 12, nº 100, Bairro Jardim Metropolitan, no Município de Hortolândia – SP, 

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF) sob nº 67.995.027/0001-32, neste ato, representado pelo(a) Secretário(a) 

Municipal, Sr.(a) ____________, (nacionalidade), (estado civil), (qualificação profissional), 

portador da Cédula de Identidade (R.G.) nº ____________, devidamente inscrito junto ao 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (C.P.F./M.F.) sob o nº, doravante 

denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa _________________, pessoa 

jurídica de direito privado, sediada na Avenida/Rua __________________, Bairro 

_______________, no Município de ______________, Estado de _________________, 

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – 

(CNPJ/MF) sob o nº _____________, com Inscrição Estadual registrada sob nº 

__________________, neste ato representado por seu Diretor / Sócio Sr. 

________________, (nacionalidade), (estado civil), (qualificação profissional), portador da 

Cédula de Identidade (R.G.) nº _______________, devidamente inscrito junto ao 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – (CPF/MF) sob nº 

____________, doravante denominada DETENTORA, firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Ata de Registro de Preços para 

agenciamento de viagens, compreendendo o fornecimento de passagens aéreas, 

nacionais e internacionais, bem como dos serviços de reserva de hospedagem, no Brasil 

e no Exterior, para servidores e outros para atender as necessidades do Município de 

Hortolândia, de acordo com as especificações contidas no Termo de referência, e nas 

demais condições contidas neste Termo contratual. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Cod. 

Qtd 
estimada 
para 12 
meses 

Valor total 
estimado 
para 12 
meses 

Desconto 
unitário 

Desconto 
total 

1 
Passagens aérea nacionais e 

internacionais 
12.47.1 330 

R$ 

400.000,00 
  

2 

Contratação de empresa do ramo de 

viagens e turismo para intermediação de 

serviços de hospedagem, em hotéis de 

qualquer cidade brasileira e internacional. 

12.7.64 360 
R$ 

200.000,00 
  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta da detentora; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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2.1. O prazo de vigência desta ATA é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

deste instrumento, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

2.2. Caso esta ATA seja prorrogada, os quantitativos serão renovados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ .......... (..…). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. A detentora, quando do cumprimento às Autorizações de Fornecimento, emitirá as 

respectivas notas fiscais/faturas, discriminando as quantidades e produtos fornecidos. 

6.2. Aremuneração da CONTRATADA será feita exclusivamente mediante Valor de 

Transação ou Valor de Agenciamento, de valor fixo, aplicável a cada uma das 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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seguintes operações: 

a)  emissão, reemissão (alteração/remarcação) de passagens aéreas, 

diretamente no sistema ou, se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-

mail, pela mesma companhia aérea (mesmo CNPJ), independentemente da(s) 

rota(s) ou destino(s) quando o bilhete aéreo for de ida e volta; 

b)  emissão, reemissão (alteração/remarcação) de passagens aéreas, 

diretamente no sistema ou, se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-

mail, independentemente da(s) rota(s) ou destino(s), quando o bilhete for 

somente de ida; 

c)  emissão, reemissão (alteração/remarcação) de passagens aéreas, 

diretamente no sistema ou, se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-

mail, independentemente da(s) rota(s) ou destino(s), quando o bilhete for 

somente de volta, ainda que o bilhete de ida tenha sido emitido pela mesma 

companhia aérea (mesmo CNPJ); 

d)  a cada cancelamento de passagem aérea de ida e volta, diretamente no 

sistema ou, se não disponível o sistema, via telefone e/ou e-mail; 

e)  a cada cancelamento de passagem aérea somente de ida, diretamente no 

sistema ou, se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail; 

f)  a cada cancelamento de passagem aérea somente de volta, diretamente no 

sistema ou, se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail; 

g)  a cada contratação de seguro viagem/bagagem, diretamente no sistema ou, 

se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail. 

h)  a cada reserva de hospedagem, diretamente no sistema ou, se não 

disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail; 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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6.3. Para efeito de medição do serviço, será considerada uma única taxa de transação 

para viagem de ida e volta realizada pela mesma empresa aérea, ou seja, mesmo 

CNPJ. Caso ida e volta sejam realizadas por empresas aéreas diferentes, CNPJ(s) 

distintos, serão consideradas duas taxas de transação. 

6.4. O Valor de Transação ou Valor de Agenciamento constitui a única forma de 

remuneração à CONTRATADA pelos serviços de agenciamento sistematizado 

previstos, sendo vedada a cobrança de ADE (Adicional de Emissão), ADEDU 

(Adicional de Emissão-DU), DU, RAT (Repasse a Terceiros), RAV (Remuneração da 

Agência/Agente de Viagens), SDU (Serviço DU), TRAV (Taxa de Remuneração da 

Agência/Agente de Viagens), ou qualquer outra taxa ou sobretaxa sobre o valor da 

tarifa, das taxas e dos serviços como forma de remuneração pelos serviços prestados. 

6.5. Os serviços serão realizados conforme disposto no memorial descritivo. 

6.6. O valor a ser pago pelo CONTRATANTE, relativamente aos bilhetes aéreos, 

corresponderá ao valor da soma das passagens aéreas utilizadas dentro de um 

período quinzenal, descontadas eventuais comissões pagas por companhias aéreas, 

acrescido das taxas de embarque, bem como de eventuais seguros viagem/bagagem, 

adotando-se para o cálculo a seguinte fórmula: 

VF = VP – VC + TE + H 

onde: 

VF = Valor da fatura (valor a ser pago); VP = Valor da passagem aérea; 

VC = Valor da eventual comissão paga pela companhia aérea à agência contratada; 

TE = Valor da taxa de embarque; 

H = Hospedagem (quando for o caso). 

6.7. O valor a ser pago pelo CONTRATANTE pelos serviços de agenciamento 
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corresponderá à quantidade de operações efetivadas dentro do período quinzenal, 

deduzido o valor do Valor de Transação. 

Item Qtde Unid Descrição Valor (R$) Total (R$) 
1 330 unidade Passagens aéreas   
2 360 unidade Hospedagens   

6.8. Após a conferência e aprovação dos quantitativos e valores apresentados, o 

Gestor do contrato comunicará à CONTRATADA no prazo de 3 (três) dias úteis, o 

valor aprovado, e autorizará a emissão das correspondentes notas fiscais/faturas. 

6.9. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o 

CONTRATANTE, e apresentadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis para o gestor do 

contrato. 

6.10. Recebidas as Notas Fiscais/Faturas, o gestor do contrato terá o prazo de 3 (três) 

dias úteis para o ateste da nota. 

6.11. O ateste de Realização dos Serviços não exime a CONTRATADA de sua 

responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços 

prestados. 

6.12. Os pagamentos deverão ser efetuados em 10 (dez) dias, fora a dezena, da data do 

ateste das notas fiscais/faturas. 

6.13. As notas fiscais/fatura deverão ser emitidas para o MUNICÍPIO DE 
HORTOLÂNDIA, sob o número de CNPJ 67.995.027/0001-32. 

6.14. Por força da Instrução Normativa RFB nº 2043/2021, para fins Tributários, os 

valores para recolhimento previdenciário (INSS) devem estar discriminados na Nota 

Fiscal; 

6.15. Considerando decisão proferida pelo STF – RE 1.293.453 em 11/10/2021 e por 

força do Decreto Municipal 4.947/2021 que trata das regras de retenção de tributos no 
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pagamento a fornecedores por Órgãos e Entidades do Poder Executivo, dispostas na 

Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, ao efetuar os pagamentos a CONTRATANTE 

procederá à retenção do imposto de renda (IR). 

6.6.1. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos 

valores decorrentes da prestação de serviços contratados ou fornecimento dos 

bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos 

cofres municipais, nos termos do inciso I do art. 158 da Constituição Federal 

de 1988; 

6.6.2. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 

inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou 

prestação de serviços, para entrega futura; 

6.6.3. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos 

realizados a pessoas ou serviços e mercadorias elencados no art. 4º da 

Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a detentora não tenha 

concorrido de alguma deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 

efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

 

VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados na hipótese de 

ocorrência do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 

7.2. O reajuste se dará após negociação entre as partes, observando-se como limite 

máximo a variação do índice IPCA/IBGE. 

7.3. O reajuste de preços deverá ser solicitado formalmente pela DETENTORA. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Sem prejuízo das obrigações descritas no Termo de referências, são obrigações da 

CONTRATANTE: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela detentora, de acordo 

com a Ata de Registro de Preços e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar a detentora, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o cumprimento 

das obrigações pela detentora; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento a detentora do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata de Registro de 

Preços; 

8.8. Aplicar a detentora as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de Preços;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Hortolândia 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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detentora; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução da presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela detentora no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

detentora com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de 

Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

detentora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

9.1. Sem prejuízo das obrigações descritas no Termo de referências, são obrigações da 

DETENTORA: 

9.2. A detentora deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 

Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 
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9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
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cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 

10.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018); 

10.1.1.O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 às quais 

se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

10.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 

informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da 

LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do 

objeto descrito no instrumento contratual; 

10.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados 

pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da 

execução dos serviços especificados no instrumento contratual; 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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10.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares 

mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, 

esta será realizada após prévia aprovação do município de Hortolândia, 

responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

10.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas 

aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar 

acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento 

inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou 

o município de Hortolândia está exposto; 

10.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais 

que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de 

prova eletrônica a qualquer tempo; 

10.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do 

município de Hortolândia e disponibilizar toda a informação necessária 

para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à 

sistemática de proteção de dados; 

10.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao município de Hortolândia, 

sempre que solicitado, toda e qualquer informação e documentação que 

comprovem a implementação dos requisitos de segurança 

especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do 

objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.  

10.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus 

colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 

atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 

respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 
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compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 

documento que deverá estar disponível em caráter permanente para exibição ao 

município de Hortolândia, mediante solicitação; 

10.5.1.A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de 

acesso aos sistemas, informações e recursos do município de Hortolândia, em 

caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do 

presente Contrato. 

10.6.  A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 

autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha 

acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual; 

10.6.1.Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 

informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente 

necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual. 

10.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 

eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 

finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua 

remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados; 

10.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao município de 

Hortolândia, por meio do Gestor do Contrato, a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou 

incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou 

efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou 

inspeções; 

10.8.1.A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das 

obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, 

dados pessoais e/ou base de dados.  

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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10.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 

município de Hortolândia e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do 

determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias por 

ventura existente (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha 

que manter os dados para cumprimento de obrigação legal; 

10.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento 

por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela 

autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais 

compartilhados pelo município de Hortolândia para as finalidades pretendidas neste 

contrato; 

10.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 

descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 

compartilhados pelo município de Hortolândia.  

10.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que 

dispõe o Capítulo VI, Seção III, da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As infrações e sanções administrativas serão consideradas e aplicadas nos termos 

do Decreto Municipal 5.181 de 24 de janeiro de 2023. 

12.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com 

pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3. Indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Programa deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

a)  05.01.04.122.0216.2.020.339039 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO TERMO CONTRATUAL 

17.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 

formalizadas através de termo contratual, podendo ainda consubstanciar-se na própria 

nota de empenho, na hipótese prevista no artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

suas alterações. 

17.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato 

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções 

previstas. 

17.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério da Administração, poderá ser 

celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem classificatória e as 

mesmas condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive quanto ao preço. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis 

brasileiras e o Juízo da Comarca de Hortolândia – Estado de São Paulo, terá 

jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante deste contrato, 

constituindo assim o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam a presente, por si e seus 

sucessores em três vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 

 

 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

 

 

_________________________ 

Representante legal da detentora 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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ANEXO VI 

Minuta de Termo de Contrato 

 

MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84104/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2025, 
RESULTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
08/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE HORTOLÂNDIA, POR INTERMÉDIO DO (A) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
_________________________, E 
_____________________________  

O MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na 

Rua Projetada 12, nº 100, Bairro Jardim Metropolitan, no Município de Hortolândia – SP, 

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF) sob nº 67.995.027/0001-32, neste ato, representado pelo(a) Secretário(a) 

Municipal, Sr.(a) ______________, (nacionalidade), (estado civil), (qualificação 

profissional), portador da Cédula de Identidade (R.G.) nº ________________, 

devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

(C.P.F./M.F.) sob o nº, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

empresa _________________, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Avenida / 

Rua __________________, Bairro _______, no Município de __________, Estado de 

_____________, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda – (C.N.P.J./M.F.) sob o nº ___________, com Inscrição Estadual registrada 

sob nº _____________, neste ato representado por seu Diretor / Sócio Sr. ____________, 

(nacionalidade), (estado civil), (qualificação profissional), portador da Cédula de 

Identidade (R.G.) nº __________, devidamente inscrita junto ao Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda – (C.P.F./M.F.) sob nº ______________, doravante 

denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, na melhor forma 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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de direito, pelas cláusulas e condições abaixo relacionadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de 

serviço de agenciamento de viagens, compreendendo o fornecimento de passagens 

aéreas, nacionais e internacionais, bem como dos serviços de reserva de hospedagem, 

no Brasil e no Exterior, para servidores e outros para atender as necessidades do 

Município de Hortolândia, de acordo com as especificações contidas no Termo de 

referência, e nas demais condições contidas neste Termo contratual. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Cod. 

Qtd 
estimada 
para 12 
meses 

Valor total 
estimado 
para 12 
meses 

Desconto 
unitário 

Desconto 
total 

1 
Passagens aérea nacionais e 

internacionais 
12.47.1 330 

R$ 

400.000,00 
  

2 

Contratação de empresa do ramo de 

viagens e turismo para intermediação de 

serviços de hospedagem, em hotéis de 

qualquer cidade brasileira e internacional. 

12.7.64 360 
R$ 

200.000,00 
  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Edital da Licitação; 

1.3.2. O Termo de Referência; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de __ (_________) meses, contados de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. A contratada, quando do cumprimento às Autorizações de Fornecimento, emitirá as 

respectivas notas fiscais/faturas, discriminando as quantidades e produtos fornecidos. 

6.2. Aremuneração da CONTRATADA será feita exclusivamente mediante Valor de 

Transação ou Valor de Agenciamento, de valor fixo, aplicável a cada uma das 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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seguintes operações: 

a)  emissão, reemissão (alteração/remarcação) de passagens aéreas, 

diretamente no sistema ou, se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-

mail, pela mesma companhia aérea (mesmo CNPJ), independentemente da(s) 

rota(s) ou destino(s) quando o bilhete aéreo for de ida e volta; 

b)  emissão, reemissão (alteração/remarcação) de passagens aéreas, 

diretamente no sistema ou, se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-

mail, independentemente da(s) rota(s) ou destino(s), quando o bilhete for 

somente de ida; 

c)  emissão, reemissão (alteração/remarcação) de passagens aéreas, 

diretamente no sistema ou, se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-

mail, independentemente da(s) rota(s) ou destino(s), quando o bilhete for 

somente de volta, ainda que o bilhete de ida tenha sido emitido pela mesma 

companhia aérea (mesmo CNPJ); 

d)  a cada cancelamento de passagem aérea de ida e volta, diretamente 

no sistema ou, se não disponível o sistema, via telefone e/ou e-mail; 

e)  a cada cancelamento de passagem aérea somente de ida, diretamente no 

sistema ou, se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail; 

f)  a cada cancelamento de passagem aérea somente de volta, diretamente no 

sistema ou, se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail; 

g)  a cada contratação de seguro viagem/bagagem, diretamente no 

sistema ou, se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail. 

h)  a cada reserva de hospedagem, diretamente no sistema ou, se não 

disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail; 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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6.3. Para efeito de medição do serviço, será considerada uma única taxa de transação 

para viagem de ida e volta realizada pela mesma empresa aérea, ou seja, mesmo 

CNPJ. Caso ida e volta sejam realizadas por empresas aéreas diferentes, CNPJ(s) 

distintos, serão consideradas duas taxas de transação. 

6.4. O Valor de Transação ou Valor de Agenciamento constitui a única forma de 

remuneração à CONTRATADA pelos serviços de agenciamento sistematizado 

previstos, sendo vedada a cobrança de ADE (Adicional de Emissão), ADEDU 

(Adicional de Emissão-DU), DU, RAT (Repasse a Terceiros), RAV (Remuneração da 

Agência/Agente de Viagens), SDU (Serviço DU), TRAV (Taxa de Remuneração da 

Agência/Agente de Viagens), ou qualquer outra taxa ou sobretaxa sobre o valor da 

tarifa, das taxas e dos serviços como forma de remuneração pelos serviços prestados. 

6.5. Os serviços serão realizados conforme disposto no memorial descritivo. 

6.6. O valor a ser pago pelo CONTRATANTE, relativamente aos bilhetes aéreos, 

corresponderá ao valor da soma das passagens aéreas utilizadas dentro de um 

período quinzenal, descontadas eventuais comissões pagas por companhias aéreas, 

acrescido das taxas de embarque, bem como de eventuais seguros viagem/bagagem, 

adotando-se para o cálculo a seguinte fórmula: 

VF = VP – VC + TE + H 

onde: 

VF = Valor da fatura (valor a ser pago); VP = Valor da passagem aérea; 

VC = Valor da eventual comissão paga pela companhia aérea à agência contratada; 

TE = Valor da taxa de embarque; 

H = Hospedagem (quando for o caso). 

6.7. O valor a ser pago pelo CONTRATANTE pelos serviços de agenciamento 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/


 

 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos 

Rua Projetada 12, nº 100 |  Jardim Metropolitan  |  Hortolândia-SP  |  CEP: 13.185-185 
Tel.: 19 3965-1400 ramal 6915| e-mail:  licitacao@hortolandia.sp.gov.br  |  www.hortolandia.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

corresponderá à quantidade de operações efetivadas dentro do período quinzenal, 

deduzido o valor do Valor de Transação. 

Item Qtde Unid Descrição Valor (R$) Total (R$) 
1 330 unidade Passagens aéreas   
2 360 unidade Hospedagens   

6.8. Após a conferência e aprovação dos quantitativos e valores apresentados, o Gestor 

do contrato comunicará à CONTRATADA no prazo de 3 (três) dias úteis, o valor 

aprovado, e autorizará a emissão das correspondentes notas fiscais/faturas. 

6.9. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o 

CONTRATANTE, e apresentadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis para o gestor do 

contrato. 

6.10. Recebidas as Notas Fiscais/Faturas, o gestor do contrato terá o prazo de 3 (três) 

dias úteis para o ateste da nota. 

6.11. O ateste de Realização dos Serviços não exime a CONTRATADA de sua 

responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços 

prestados. 

6.12. Os pagamentos deverão ser efetuados em 10 (dez) dias, fora a dezena, da data do 

ateste das notas fiscais/faturas. 

6.13. As notas fiscais/fatura deverão ser emitidas para o MUNICÍPIO DE 
HORTOLÂNDIA, sob o número de CNPJ 67.995.027/0001-32. 

6.14. Por força da Instrução Normativa RFB nº 2043/2021, para fins Tributários, os 

valores para recolhimento previdenciário (INSS) devem estar discriminados na Nota 

Fiscal; 

6.15. Considerando decisão proferida pelo STF – RE 1.293.453 em 11/10/2021 e por 

força do Decreto Municipal 4.947/2021 que trata das regras de retenção de tributos no 
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pagamento a fornecedores por Órgãos e Entidades do Poder Executivo, dispostas na 

Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, ao efetuar os pagamentos a CONTRATANTE 

procederá à retenção do imposto de renda (IR). 

6.6.1. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos 

valores decorrentes da prestação de serviços contratados ou fornecimento dos 

bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos 

cofres municipais, nos termos do inciso I do art. 158 da Constituição Federal 

de 1988; 

6.6.2. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 

inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou 

prestação de serviços, para entrega futura; 

6.6.3. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos 

realizados a pessoas ou serviços e mercadorias elencados no art. 4º da 

Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido; 

 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento; 

 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o intervalo de um ano, os preços poderão ser reajustados após negociação 

entre as partes, observando-se como limite máximo a variação do índice IPCA/IBGE. 

7.3. O reajuste de preços deverá ser solicitado formalmente pela contratada. 

7.3.1. Para a concessão do reajuste deverá ser comprovado que a 

contratada não concorreu para que o prazo inicialmente pactuado não tenha 

sido cumprido. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
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substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Sem prejuízo das obrigações descritas no Termo de referências, são obrigações da 

CONTRATANTE: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Hortolândia 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. Sem prejuízo das obrigações descritas no Termo de referências, são obrigações da 

CONTRATADA: 

9.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
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seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
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contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos 

Rua Projetada 12, nº 100 |  Jardim Metropolitan  |  Hortolândia-SP  |  CEP: 13.185-185 
Tel.: 19 3965-1400 ramal 6915| e-mail:  licitacao@hortolandia.sp.gov.br  |  www.hortolandia.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 

10.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade 

e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 

relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos 

da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018); 

10.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as 

bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 

nº 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

10.2. A contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de 

toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos 
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da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento 

do objeto descrito no instrumento contratual; 

10.2.1. A contratada não poderá se utilizar de informação, dados 

pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos 

da execução dos serviços especificados no instrumento contratual; 

10.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos 

titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação 

do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do município 

de Hortolândia, responsabilizando- se a contratada pela obtenção e 

gestão. 

10.3. A contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas 

aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar 

acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento 

inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato 

ou o município de Hortolândia está exposto; 

10.4. A contratada deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais 

que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e 

de prova eletrônica a qualquer tempo; 

10.4.1. A contratada deverá permitir a realização de auditorias do 

município de Hortolândia e disponibilizar toda a informação 

necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações 

relacionadas à sistemática de proteção de dados; 

10.4.2. A c o n t r a t a d a  deverá apresentar ao município de 

Hortolândia, sempre que solicitado, toda e qualquer informação e 

documentação que comprovem a implementação dos requisitos de 

segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a 
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auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais 

dispositivos legais aplicáveis. 

10.5. A contratada se responsabilizará por assegurar que todos os seus 

colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 

atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 

respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 

compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 

documento que deverá estar disponível em caráter permanente para exibição ao 

município de Hortolândia, mediante solicitação; 

10.5.1. A c o n t r a t a d a  deverá promover a revogação de todos os 

privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos do 

município de Hortolândia, em caso de desligamento de funcionário das 

atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

10.6. A contratada não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 

autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha 

acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual; 

10.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela contratada a 

terceiros, as informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar 

ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 

instrumento contratual. 

10.7. A contratada deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 

eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução 

das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua 

remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados; 

10.8. A contratada deverá comunicar formalmente e de imediato ao município de 

Hortolândia, por meio do Gestor do Contrato, a ocorrência de qualquer risco, ameaça 

ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou 

efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou 
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inspeções; 

10.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a contratada das 

obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de 

informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

10.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade 

pretendida, a contratada interromperá o tratamento dos dados pessoais 

disponibilizados pelo município de Hortolândia e, em no máximo trinta dias, sob 

instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os 

Dados Pessoais e todas as cópias por ventura existentes (seja em formato digital 

ou físico), salvo quando a contratada tenha que manter os dados para cumprimento 

de obrigação legal; 

10.10. A contratada ficará obrigada a assumir total responsabilidade e 

ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções 

aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados 

pessoais compartilhados pelo município de Hortolândia para as finalidades pretendidas 

neste contrato; 

10.11. A contratada ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos 

danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em 

razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos 

dados compartilhados pelo município de Hortolândia. 

10.12. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe o 

Capítulo VI, Seção III, da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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12.1. As infrações e sanções administrativas serão consideradas e aplicadas nos termos 

do Decreto Municipal 5.181 de 24 de janeiro de 2023. 

12.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com 

pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3. Indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Programa deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

a)  05.01.04.122.0216.2.020.339039 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – AMPARO LEGAL 

18.1. O presente Contrato Administrativo é regido pelas disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/2.021, suas alterações e demais normas complementares de direito 

privado e disposições deste instrumento, bem como as disposições contidas no 

Processo Administrativo protocolado sob n° 84104/2024, originário do Procedimento 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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Licitatório instaurado na modalidade de Pregão Presencial 08/2025, seus Anexos, tudo 

fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo 

transcritos fossem. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis 

brasileiras e o Juízo da Comarca de Hortolândia – Estado de São Paulo, terá 

jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante deste contrato, 

constituindo assim o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente, por si e seus 

sucessores em três vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 

 

 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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ANEXO VII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 

CONTRATANTE: _________________________________________________________ 

CONTRATADO: __________________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ______________________________________________ 

OBJETO: ________________________________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a)  O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo tribunal de contas do 

estado de são paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b)  Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento no 

sistema de processo eletrônico, em consonância com o estabelecido na resolução nº 

01/2011 do tcesp; 

c)  Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no diário 

oficial do estado, caderno do poder legislativo, parte do tribunal de contas do estado de 

são paulo, em conformidade com o artigo 90 da lei complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do código de processo civil; 

d)  As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “cadastro corporativo tcesp – cadtcesp”, nos termos 

previstos no artigo 2º das instruções nº01/2020, conforme “declaração(ões) de atualização 

cadastral” anexa (s); 

e)  É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/


 

 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos 

Rua Projetada 12, nº 100 |  Jardim Metropolitan  |  Hortolândia-SP  |  CEP: 13.185-185 
Tel.: 19 3965-1400 ramal 6915| e-mail:  licitacao@hortolandia.sp.gov.br  |  www.hortolandia.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

2. Damo-nos por notificados para: 
a)  O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________________ 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  __________________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  __________________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: __________________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________________ 

Pela contratada: 
Nome: __________________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________________ 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/


 

 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos 

Rua Projetada 12, nº 100 |  Jardim Metropolitan  |  Hortolândia-SP  |  CEP: 13.185-185 
Tel.: 19 3965-1400 ramal 6915| e-mail:  licitacao@hortolandia.sp.gov.br  |  www.hortolandia.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

CPF: ___________________________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: __________________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________________ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: __________________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: __________________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________________

  

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na 

condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 

parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021). 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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